
 
 

 

PORTARIA N.º 01/2020-TJD 

 

O Doutor Bruno Dias Cândido, Auditor Presidente do Egrégio 

Tribunal de Justiça Desportiva da Federação Mineira de 

Futebol, no uso das suas atribuições, 

 

Atento às recomendações do Ministério da Saúde afetas à Pandemia 

Covid-19 (Corona Vírus), 

 

Seguindo as diretrizes adotadas pelo Superior Tribunal de Justiça 

Desportiva, 

 

INFORMA 

 

A suspensão de todos os prazos processuais dos 

procedimentos em trâmite junto a este Tribunal de Justiça 

Desportiva, assim como de todas as sessões de julgamento, 

incluídos aqueles relativos às Comissões Disciplinares do TJD e do 

SFAC, pelo período de sete dias, sujeito à prorrogação, caso se 

demonstre necessário. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Belo Horizonte, 16 de março de 2020. 

 

Bruno Dias Cândido 

Presidente do TJD-MG 

 


